
 
 

 

PROJETO DE DECRETO-LEGISLATIVO Nº 0007-2023 
 

Presta homenagem ao SASIMG pelos 50 anos de sua 
fundação em Guaratinguetá. 

 
PROCESSO Nº 0175-2023 

 
Art. 1º A Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, no ensejo de 

comemorar os 50 anos de existência do SASIMG – Serviço de Ação Social da Igreja Metodista em 
Guaratinguetá, prestará homenagem à referida Instituição. 

  
Art. 2º A homenagem de que trata este Decreto-Legislativo será prestada em Sessão 

Solene, ocasião em que será conferida uma placa de aço inox aos ilustres dirigentes Sr. Luiz Fernando 
Gabriel de Oliveira e Sra. Elis Regina Campos moura de Oliveira. 

 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto-Legislativo correrão 

por conta de dotação orçamentária própria, constante do Orçamento reservado ao Legislativo. 
 
Art. 4º Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, fevereiro de 2023. 

 
 
 

ROSA FILIPPO 
Vereadora 

 
Protocolo Nº 0175-2023 

14/02/2023 
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J U S T I F I C A T I V A 
 
 
Projeto de Decreto-Legislativo nº 0007-2023 
Processo nº 0175-2023 
 
 
Senhor Presidente, 
Nobres Senhores Vereadores: 
 
 

O presente Projeto de Decreto-Legislativo, que temos a grata 
satisfação de submeter à criteriosa apreciação do Plenário desta Casa, tem por objetivo prestar justa 
homenagem, aos 50 anos de fundação do SASIMG. 

O Serviço de Ação Social da Igreja Metodista em Guaratinguetá, 
também denominado pela sigla SASIMG, é uma Associação Civil de Direito Privado, sem fins 
econômicos e sem fins lucrativos, de natureza confessional, beneficente e filantrópico.  

Foi constituído em 14 de agosto de 1973. 
Tem por objetivos a Assistência Social, Educacional, Cultural e 

Filantrópica; e, também, a defesa dos superiores interesses da economia do país, e, em especial, defender, 
amparar, orientar, coligar e instituir as classes que representa, regendo-se pelo estatuto e pela legislação 
em vigor. 

Ante o exposto, se espera a aprovação do presente Projeto, para o que 
pretendemos contar com apoio unânime de Vossas Excelências. 
 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, fevereiro de 2023. 
 
 
 

ROSA FILIPPO 
Vereadora 
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